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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento
de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

LIVRO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO

CAPÍTULO I
DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração
das diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou
sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada,
assegurando que:

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e
interferências do Poder Público;

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;
III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de

adequação, com finalidades públicas específicas e relevantes;
IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à

privação que ele impuser;
V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os

direitos a elas reconhecidos.

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder
econômico, nos termos da legislação própria.

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à
permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das
atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela
regulamentação.
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Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos
novos condicionamentos .
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